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O Senhor Presidente deu início à reunião dando nota de que se iria assistir no imediato a 
uma apresentação “prévia” do trabalho relativo às Rotas Históricas de Soure, em concreto, 
“Uma Visita no Tempo em Soure”…  

Seguidamente, a empresa iNovmapping, Lda, procedeu a essa apresentação… Foi 
visualizado o projecto, tendo ficado acordado que se procederia, a curto prazo, à 
apresentação formal e púbica do mesmo. 

 
 

Depois, o Senhor Presidente prestou as seguintes informações: 
 
 

* CULTURA 
 

- No dia 09 de Fevereiro, estive presente com a Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria 
Treno, e o Senhor Vereador, Mário Jorge Nunes, no Mosteiro de Santa Clara, em 
Coimbra, na apresentação formal e pública da Rede Urbana dos Castelos e 
Muralhas Medievais do Mondego… Irá ser desenvolvido um investimento em rede 
que deverá aproximar-se dos 10 milhões de euros, com um co-financiamento 
superior ao inicialmente previsto… No que diz respeito a Soure, procuraremos 
continuar um conjunto de investimentos na zona do Castelo que, aliás, estavam 
impossibilitados de ser piriorizados por escassez de recursos… É evidente que só 
com recursos vindos da aprovação de uma candidatura desta natureza poderia ser 
possível materializar este tipo de investimento…  
 
 

 

 - No dia 05 de Fevereiro, estive presente no jantar de encerramento de época do 
Rancho Folclórico do Cercal. 

 

 
* COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES  
 

- Na Reunião de Câmara de 31 de Janeiro de 2011, foi tomado conhecimento - no 
ponto 16 - que  a Comissão Directiva do Programa Operacional Regional do Centro 
tinha “dado” Aprovação Condicionada à Alteração N.º 1 (Reprogramação 
Temporal e Financeira) da Candidatura//QREN - mais Centro relativa à 
Beneficiação da EM 622, Pedrógão do Pranto/Limite do Concelho (com Figueira 
da Foz)… Agora comunicam-nos que essa Alteração N.º 1 à Candidatura teve 
aprovação em definitivo… 
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- Dei uma “pequena” entrevista telefónica a um jornalista do “Diário as Beiras”, 
sobre o que se passava com a Beneficiação da EM 622, Pedrógão do Pranto/Limite 
do Concelho com Figueira da Foz… Disse-lhe que se tratava de um investimento 
de ≈ meio milhão de euros, que tinha sido consignado no segundo semestre de 
2010, que as obras tinham tido início em Outubro e tiveram uma interrupção de 10 
de Dezembro até 30 de Janeiro, por duas razões: por um lado, porque havia 
questões de natureza meteorológica que desaconselhavam tecnicamente a 
continuidade da obra; por outro lado, porque já estavam facturados ≈ 70 mil euros 
e não tendo ainda ocorrido a aprovação da CCDRC à Alteração N.º 1 à 
Candidatura, sem ela não poderíamos obter o visto do Tribunal de Contas, sendo 
que, sem este, não poderíamos solicitar os cofinanciamentos comunitários para 
honrar os compromissos… Adiantei ainda que, nesta ambiência, havíamos reunido 
com a empresa adjudicatária, tendo-lhes sido dito que deveriam estar preparados 
para, a todo o momento, poderem retomar a obra… Uma vez que, já em Janeiro 
deste ano, ocorreu a aprovação da Alteração N.º 1 à Candidatura, com ela foi 
possível obter o visto do Tribunal de Contas, e, neste quadro, foi possível o retomar 
da obra… Assim, com esta retoma, haverá condições para cumprir, mesmo com a 
paragem de um mês e meio, o calendário físico inicialmente acordado… pensamos 
que até final de Julho a obra deverá estar concluída… mas, acima de tudo, é 
importante que em meados de Abril, já seja possível garantir o trânsito, ainda que de 
forma provisória, nos novos pontões… Como é do vosso conhecimento, a 
actividade agrícola ligada à produção de arroz tem uma sazonalidade própria e seria 
penalizador que as pessoas tivessem que dar uma volta de quilómetros…  
 
 
 

* RECURSOS HUMANOS  
 

- Determinei à área dos Recursos Humanos que vos distribuísse para conhecimento 
e estudo a Ordem de Trabalhos e a Acta da Reunião do Conselho de Avaliação, 
realizada no dia 14 de Janeiro, bem como todos os elementos anexos de suporte… 
Naturalmente para que o Executivo possa acompanhar aquilo que está a ser 
desenvolvido, procurando dar cumprimento com a legislação aplicável, em termos 
do Sistema de Avaliação - SIADAP.  
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* QREN - Quadro de Referência Estratégica Nacional  
No dia 10 de Fevereiro, estive presente na apresentação pública do Segundo 
Memorando de Entendimento entre a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses e o Governo de Portugal, no Centro Cultural de Belém... Este foi o 
Segundo Memorando de Entendimento que visa agilizar procedimentos, mas, mais 
do que isso, visa melhorar os níveis de eficácia, em termos de execução dos 
investimentos co-financiados, através de candidaturas aprovadas ao Quadro de 
Referência Estratégica Nacional… Determinei aos serviços que, para vosso 
conhecimento, fotocopiassem os resumos daquilo que foram as conclusões em 
que se traduziu este Memorando de Entendimento… Recordo que, das várias 
Candidaturas apresentadas e aprovadas, quatro já têm reprogramações aprovadas, 
isto é, que terão um co-financiamento de 80%... Também as candidaturas que 
estão ainda a ser avaliadas - o Centro Escolar da  Freguesia da Granja do Ulmeiro 
e o Campo Relvado Sintético da Vinha da Rainha -, se forem aprovadas terão 80% 
de cofinancimento… Com este Segundo Memorando de Entendimento a 
diferença está que, relativamente às despesas destes investimentos, todas as que 
forem apresentadas durante o ano de 2011, terão ainda um bónus de 5%!!!...  Está 
também já a ser avaliada, no Plano Económico/Jurídico, a possibilidade que 
decorre deste Segundo Memorando de Entendimento, no que diz respeito à 
Participação Pública Nacional… Concretamente da Contratação de 
Empréstimo(s), até 75% do valor da mesma… Para estes investimentos, aliás a 
exemplo do que fizémos para os Centros Escolares de Degracias/Pombalinho e 
Samuel, iremos ver quais são os nossos 15%/20% e iremos preparar 
tecnicamente a Contratação de um Empréstimo até 75% dessa diferença, por 
forma a que possamos ter condições para desenvolver e pagar, o mais possível, 
durante o ano 2011!!!… Este é um ano onde uma das prioridades, será a de 
“inventarmos” os 15% necessários para podermos pagar quase tudo aquilo que 
signifique a realização destes investimentos…  
 
 

 
 
 

O Senhor Vice-Presidente Dr. Santos Mota referiu que: “estive presente num 
convívio no âmbito da Requalificação de um Fontenário em Paleão, que foi 
realizado em parceria entre a Câmara e a Junta de Freguesia de Soure. A 
Comunidade Local entendeu fazer uma pequena festa. Saiu da Capela de Paleão 
uma Procissão até ao Fontenário, procedendo à sua Bênção. Foram feitas algumas 
intervenções sobre a importância daquele espaço, ao nível social e religioso. Era um 
local de encontros, fortaleciam-se os laços sociais e onde as pessoas mais pobres 
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tomavam os seus banhos. Em suma, muitas vezes elevados custos não são 
proporcionais à satisfação das pessoas. Este é um exemplo que nos surpreendeu, 
um pequeno investimento que teve um impacto importante na população de 
Paleão.”   
 
 

O Senhor Vereador Mário Jorge Nunes referiu que: “vou fazer uma pequena 
intervenção com algum cariz político… Volto a falar do Segundo Memorando de 
Entendimento entre o Governo e a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, o Senhor Presidente já explicou praticamente tudo, não vou entrar nos 
pormenores técnicos, mas, curiosamente este Memorando vem num dia em que o 
Bloco de Esquerda anuncia que vai apresentar uma Moção de Censura ao Governo, 
daqui a um mês… O país precisa de entrar numa rota de crescimento económico, 
onde temos que aguentar com os constrangimentos financeiros, as Autarquias estão 
a fazer um esforço de contenção e de boa gestão dos dinheiros públicos, o Estado e 
a Administração Púbica estão todos os dias a mostrar resultados com as medidas 
que são necessárias… Outras alternativas não têm surgido, apenas as medidas 
apresentadas pelo Governo para fazer com que Portugal responda de forma 
concreta, aos desafios levantados pela crise financeira mundial… Muitas destas 
medidas, com esta instabilidade política, podem ficar colocadas em causa… A 
incerteza dos investidores e empreendedores, poderá ser alguma durante estes 
meses de hipotética irresponsabilidade política… 
Quanto à notícia que saiu no “Diário as Beiras” sobre o encerramento da Beneficiação 
da EM 622, Pedrógão do Pranto/Limite do Concelho com Figueira da Foz, para nós e 
para o Senhor Presidente da Câmara, nunca houve problema, a sua interrupção foi 
ponderada/calculada e sempre com um controle físico e financeiro, por parte da 
Câmara Municipal… Houve alguma fomentação e instabilidade social e política, no 
Pedrógão, sobre esta obra… Não posso aceitar que alguém se sinta prejudicado com as 
obras nesta estrada, é reconhecido, e ainda bem, pela notícia do jornal, que tanto os 
Autarcas de Soure, como os Autarcas do Concelho vizinho da Figueira da Foz, Borda 
do Campo e Alqueidão, achem que a estrada é importante para as suas populações… 
O próprio Município de Soure, apostou neste investimento e estava a fazê-lo de uma 
forma consciente e bem fundamentada, portanto, também houve aí uma tentativa de 
lançamento de alguma instabilidade política, dizendo que a Câmara Municipal, com 
alguma irresponsabilidade, teria mandado fazer uma obra para a qual não tinha 
dinheiro para a pagar… A resposta está dada, documentada e, inclusivamente, só tive 
conhecimento hoje, deste último ofício do QREN Centro - Quadro de Referência 
Estratégico Nacional, a dar conhecimento… Foi apresentada a 27.10.2010 o pedido de 
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reprogramação, foi respondido atempadamente, e durante o mês de Dezembro, todas 
as questões técnicas que tinham que ver com a reprogramação, foram ultrapassadas 
com a minha presença física na C.C.D.R.C. - Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Centro… Na história do processo consta o despacho 
final de 31.12.2010, depois para arrancar uma assinatura de um responsável da 
C.C.D.R.C., andou-se, ali, mais de quinze dias… Ainda bem que o Governo reconhece 
que é preciso acabar com a burocracia… Muitas vezes, os decisores políticos decidem 
apressar, decidem facilitar, mas as chefias intermédias, a máquina administrativa do 
Estado, agarra-se a tudo para fazer as coisas andarem mais devagar… Volto a ressalvar 
que, a revisão dos procedimentos entre a Autoridade de Gestão e os Municípios e 
acabar com as redundâncias, para mim, é das notas mais fundamentais, ainda é 
importante que os 15% que possamos conseguir entre o entendimento do Governo e a 
ANMP… A revogação dos redundantes procedimentos entre as Autarquias e  a 
Autoridade de Gestão, é bom que terminem, porque não trazem nada de novo àquilo 
que é necessário à nossa economia e ao rápido prosseguimento das obras.  
Queria aqui dar nota de três consultas públicas, onde numa, a Câmara Municipal, tem 
um papel activo. Desde ontem, está para consulta pública a ZIF - Zona de Intervenção 
Florestal, Sicó-Centro, onde a Câmara Municipal também é fundadora e auto 
promotora. Neste momento, estão fechadas todo o tipo de Candidaturas para a ZIF, 
portanto, conseguimos a tempo e temos aqui uma grande oportunidade para o 
Concelho de Soure.  
Há mais duas consultas públicas que estão para publicação esta semana, uma tem a ver 
com um pedido para a Concessão e Exploração das Águas da Amieira, um processo que já 
vinha do ano passado e, finalmente, vai ser publicado… Quando algumas vozes dizem 
que nós temo-nos esquecido da Amieira, do Bicanho, da Azenha e da Corda Termal, isso 
não é verdade, porque o trabalho está a ser feito, demora o seu tempo, e continuamos 
atentos e empenhados…  
O outro pedido de Concessão é um assunto que é público, não tem a ver com a Câmara 
Municipal, mas virá numa das próximas reuniões quando tivermos toda a fundamentação 
jurídica e técnica, sobre um pedido de Exploração de Caulino para as Freguesias de Vinha 
da Rainha, Samuel e Gesteira…  
Gostaria de dar uma outra nota sobre a Actividade Económica… O Senhor Presidente 
da Associação Empresarial de Soure deu hoje, ao Correio da Manhã, uma entrevista 
onde lamenta, como os Presidentes das Associações Empresarias lamentam, a 
aprovação do Entendimento de Regime do Funcionamento das Grandes Superfícies… 
Recordo que, em meados do mês passado, foi presente à Assembleia da República, 
uma proposta de lei que foi chumbada, no Parlamento, pela Bancada do Partido 
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Socialista, com a Abstenção do Partido Social Democrata… Foi uma proposta de lei 
apresentada pelos outros três Partidos da Oposição, uma Coligação… Enquanto essa 
lei esteve no período de audição, eu próprio, acompanhei o representante da 
Associação Empresarial de Soure à Assembleia da República. A minha posição, 
enquanto cidadão e também com a orientação política que tinha, era de que estaríamos 
contra a abertura das Grandes Superfícies ao Domingo, porque se era essa a intenção 
dos comerciantes e do pequeno comércio, nos moldes em que a Lei está, não saía 
favorável… A proposta não foi aprovada, mas a nossa posição é coincidente com 
aquilo que eram as pretensões das pequenas e médias empresas comerciais e, portanto, 
também aqui estamos em sintonia com a vontade do representante dos comerciantes 
de Soure. 
Uma última nota/comentário que gostaria de fazer é sobre uma outra notícia de um 
jornal… sei que o Senhor Presidente de Câmara tem como projecto de grande 
interesse e faz parte da sua proposta eleitoral, assumindo uma posição muito 
pragmática, a questão do Ciclo Urbano da Água… A notícia diz que os Municípios do 
Zêzere e do Côa, um grupo pertencente às Águas de Portugal, onde diversos 
Presidentes de Câmara, uns do Partido Socialista e outros do Partido Social Democrata, 
dizem do pior sobre os Sistemas Multi-Municipais, afectos às Águas de Portugal, sobre 
o serviço que prestam, quer em termos de preço da água, que é sustentada pelos 
Municípios, porque têm que a pagar quase a 80 cêntimos/m3, para a puderem vender a 
45/50/55 cêntimos/m3… Estou a lembrar-me também, quando numa Assembleia 
Municipal tivemos uma questão levantada por uma das Bancadas, sobre o Serviço de 
Água que o Município de Soure presta… Agora analisando as nossas tabelas e 
pensando se tivéssemos aderido, nos moldes em que tiveram que aderir a maior parte 
dos Municípios, a estes Sistemas Multi-Municipais, liderados pelas Águas de Portugal, 
teria sido uma opção muito desvantajosa para o Município de Soure… Espero que o 
Município de Soure, brevemente, tenha uma solução para aquilo que ainda falta, já não 
é muito... 
 Hoje, estou convicto que não deveremos ir por aqui, senti necessidade de fazer esta 
declaração política, porque, noutros tempos, noutros fóruns, me pareceu e quase que 
defendi o contrário… Por isso, é uma forma de me “retratar politicamente” e quando 
temos a humildade de entrarmos em contradição, desde que, fundamentemos aquilo 
que achamos correcto, é uma vivência em democracia e faz parte da lealdade 
democrática…” 
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O Senhor Presidente referiu que: “relativamente à questão das 3 consultas 
públicas… é evidente que com duas delas nos congratulamos, não com a consulta 
em si, mas com o significado político e social de estar a ser desenvolvida essa 
tramitação jurídica… Já com a outra consulta pública que não tem a ver com a 
Câmara Municipal, em que uma qualquer entidade privada está a solicitar junto do 
Ministério da Economia, numa determinada área significativa do Concelho, que 
integra parcelas das Freguesias de Gesteira, Samuel e Vinha da Rainha… é evidente 
que o Senhor Vereador, Mário Jorge Nunes, falou nisso e bem, nós estamos a 
avaliar, sem prejuízo de mais tarde a Câmara Municipal ter que ser consultada… 
Nós iremos, de forma conjugada com as Juntas de Freguesia de Gesteira, Samuel e 
Vinha da Rainha, “dar nota desfavorável”, porque seria grave que, porventura, o 
Ministério de Economia viesse a viabilizar, licenciar e a considerar toda essa zona 
como uma zona de Exploração de Caulino, quanto mais não fosse por razões de 
natureza ambiental!!!…  
… Ciclo Urbano da Água… há que separar “o trio do joio”, em determinada altura, 
havia como que uma “moda”… toda a gente tinha que “meter”os Esgotos e a Água 
em Sistemas Multi-Municipais… Gosto de procurar saber sempre se as coisas são 
sustentáveis e, na altura, aquilo era uma “moda” que iria sair cara às pessoas... 
Agora, é evidente que nós iremos ser capazes de ir encontrando soluções… não está 
fácil, até porque ao que parece a legislação no próximo ano vai ser mais exigente em 
termos dos Sistemas de Abastecimento Públicos de Água e dos Sistemas de 
Tratamento de Águas Residais… Não excluímos a possibilidade de entendimento 
com Concelhos vizinhos como Montemor-o-Velho, Pombal e Cantanhede e de 
poder haver aqui uma qualquer resposta conjunta… Agora é preciso perceber que 
temos que defender as pessoas e acreditar no que estamos a fazer…  
Sobre o que disse o Senhor Presidente da Associação Empresarial de Soure… nós 
não temos competência legislativa, mas, de qualquer forma, foram já permitidas às 
Câmaras Municipais a fixação de horários… Esta é uma matéria sensível, a Câmara, 
enquanto colectivo ainda não se pronunciou… numa Câmara, temos que procurar 
sempre ter frieza e lucidez para termos igual distanciamento de interesses 
contraditórios… Diria apenas que, nem sempre em tudo têm razão o pequeno e 
médio comerciantes, como nem sempre em tudo têm razão os “exploradores” das 
grandes áreas comerciais… Acima de tudo, tem que haver bom senso porque, 
sendo certo que devemos estimular/acarinhar e incentivar o pequeno comércio, 
também temos que ter equilíbrio e consciência social… Se tivermos que nos 
pronunciar colectivamente, não deixaremos de o fazer, mas, até ao momento, a 
posição do Município de Soure sobre esta matéria é, formalmente, nenhuma…”    
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Ponto 2. Decisões proferidas ao abrigo de Delegação e Subdelegação de Competências 
             . Licenciamento de Obras Particulares 
 
 

Foi tomado conhecimento do(s) licenciamento(s) de obras particulares verificado(s) no período 

decorrido entre a última reunião e a de hoje. ------------------------------------ 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

Ponto 3. EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO 
                . Auxílios Económicos 
 
 

 

 

O Senhor Presidente referiu que: “continuo a achar que somos uma referência de 
paz social… Numa altura em que as bolsas de situações difíceis, em termos sociais, 
estão a aumentar, a verdade é que, em Soure, num universo de mais de 600 alunos, 
houve pouca variação… 
Em 2009/2010, houveram 210 alunos com candidaturas deferidas, num total de 
625, isto é, 34%... Em 2010/2011, tivémos 191 alunos com candidaturas deferidas, 
num total de 609, isto é, 31%...  
Constata-se, ainda, que nestes dois anos lectivos, de entre os alunos com 
candidaturas deferidas, ≈ 40% foram do Escalão A (maior carência) e ≈ 60% do 
Escalão B (menor carência)… Concluindo, cerca de 30% dos alunos (34% em 
2009/2010 e 31% em 2010/2011) tiveram uma caracterização social que evidenciou 
a necessidade de Auxílios Económicos e, de entre estes, 60% embora precisando, 
precisam menos…” 
 
 
 
 

3.1. 2009/2010 
 
 

 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 
 

 
 

 

Proposta 
 

 

ASSUNTO: EDUCAÇÃO / ENSINO BÁSICO 

                   . AU X Í LIOS ECONÓ MICOS 2 0 0 9 / 2 010 
 

Os Auxílios Económicos constituem uma modalidade de apoio sócio-educativo destinado aos 
alunos inseridos em agregados familiares cuja situação económica determina a necessidade 
de comparticipações para fazer face aos encargos com refeições, livros e outro material 
escolar, actividades de enriquecimento curricular e alojamento, relacionados com o 
prosseguimento da escolaridade. 
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Ao abrigo do Decreto-Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro, reuniu, no dia 31.01.2011, o 
Conselho Municipal de Educação de Soure (CME), que deliberou ratificar a seguinte 
proposta de atribuição de Auxílios Económicos a alunos do 1.º CEB, relativos ao Ano Lectivo 
2009/2010: 
 

 

 

 
 

 

 
 

Número Percentagem 

(%) 

Valor 

Atribuído 

 

Total 

 

Candidaturas Apresentadas 
317 (Num universo 

de 625 Alunos) 

 

51% 

  

 

Candidaturas Deferidas 

 

210 
34%  625 

66%  317 

  

 
 

Escalão A 

 

1.º e 2.º Anos  

 

 

39,00 € 

 

 

35 

 

 

 

 

   83 

 

 

Escalão 1 do Abono 
de Família 

 

17% 

 

 

 

 

40
% 

 

1.365,00 € 
 

 

 

 

6.181,50 € 

 

 

3.º e 4.º Anos 
 

45,00 € 

 

 

48 

 

23% 

 

2.160,00 € 

 

 

Escalão B 

 

1.º e 2.º Anos 
 

19,50 € 

 

 

67 

 

 

 

  127 

 

 

Escalão 2 do Abono 
de Família 

 

32% 

 

 

 

60
% 

 

1.306,50 € 

 

3.º e 4.º Anos 
 

22,50 € 

 

 

60 

 

28% 

 

1.350,00 € 

Candidaturas Indeferidas 107    

Escalões 3, 4, 5 e 6 do Abono de Família 94    

Falta de Documentos  9    

Transferidos 4    

 

 
No Escalão A, estão inseridos 19 alunos com Necessidades Educativas 
Especiais/Deficiências, integrados no ensino regular, cuja identidade foi confirmada pelo 
Agrupamento de Escolas de Soure/Coordenação do Ensino Especial.  
 

 

 
 

O CME pronunciou-se favoravelmente sobre a atribuição de Auxílios Económicos, 
destinados a comparticipar as despesas relativas à aquisição de livros e material escolar, 
de acordo com os valores fixados no Despacho n.º 18.987/2009 de 17 de Agosto, do 
Ministério da Educação, para o Ano Lectivo 2009/2010. 
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Assim, são atribuídos Auxílios Económicos a 210 alunos do 1.º CEB, o que se traduz num 

investimento global de 6.181,50 €, verba inscrita nas Grandes Opções do Plano - PPI e AMR - 
e Orçamento para 2011, pelo que proponho que a Câmara Municipal ratifique a presente 
proposta de Auxílios Económicos, referente ao Ano Lectivo 2009/2010. 
 
 
 
A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Dra.) 
03.02.2011 
 
 

* Por Delegação e Subdelegação de Competências, Despacho 
  do Exmo. Senhor Presidente da Câmara de 06.11.2009 
 
 
 
 

 
 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a ratificação da proposta de Auxílios Económicos referente ao 

Ano Lectivo 2009/2010. ---------------------------------------- 
 
 
 
 

 3.2. 2010/2011 
 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 

 
Proposta 

 

 

ASSUNTO: EDUCAÇÃO / ENSINO BÁSICO 

                   . AU X Í LIOS ECONÓ MICOS 2 010 / 2 0 11 
 
 

 

Os Auxílios Económicos constituem uma modalidade de apoio sócio-educativo destinado aos 
alunos inseridos em agregados familiares cuja situação económica determina a necessidade 
de comparticipações para fazer face aos encargos com refeições, livros e outro material 
escolar, actividades de enriquecimento curricular e alojamento, relacionados com o 
prosseguimento da escolaridade. 
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Ao abrigo do Decreto-Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro, reuniu, no dia 31.01.2011, o 
Conselho Municipal de Educação de Soure (CME), que deliberou ratificar a seguinte 
proposta de atribuição de Auxílios Económicos a alunos do 1.º CEB, relativos ao Ano Lectivo 
2010/2011: 
 
 
 

 
 

Número 
Percentagem 

(%) 

Valor 

Atribuído 

 

Total 

 

Candidaturas Apresentadas 
284 (Num universo 

de 609 Alunos) 

 

47% 
  

 

Candidaturas Deferidas 

 

191 
31%  609 

67%  284 

  

 

 
Escalão A 

 

1.º e 2.º 

Anos  

 
 

39,30 € 

 

 

34 

 

 

 

 

79 

 

 

 

 

Escalão 1 
do Abono 

de 
Família 

 

18% 

 

 

 

 

41% 

 
1.336,20 € 

 

 

 
 

5.743,50 € 

 

 

3.º e 4.º 

Anos 

 

45,30 € 

 

 

45 

 

24% 

 

2.038,50 € 

 

 

Escalão B 

 

1.º e 2.º 

Anos 

 

19,60 € 

 

 

56 

 

 

 

112 

 

 

Escalão 2 
do Abono 
de Família 

 

29% 

 

 
 

59% 

 
1.097,60 € 

 

3.º e 4.º 

Anos 

 

22,70 € 

 

 

56 

 

29% 

 

1.271,20 € 

Candidaturas Indeferidas 93    

Escalões 3, 4, 5 e 6 do Abono de Família 70    

Falta de Documentos  20    

Transferidos 3    

 

                            
No Escalão A, estão inseridos 21 alunos com Necessidades Educativas 
Especiais/Deficiências, integrados no ensino regular, cuja identidade foi confirmada pelo 
Agrupamento de Escolas de Soure/Coordenação do Ensino Especial.  
 

 
O CME pronunciou-se favoravelmente sobre a atribuição de Auxílios Económicos, 
destinados a comparticipar as despesas relativas à aquisição de livros e material escolar, 
de acordo com os valores fixados no Despacho n.º 14.368 - A/2010 de 14 de Setembro, 
do Ministério da Educação, para o Ano Lectivo 2010/2011. 
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Assim, são atribuídos Auxílios Económicos a 191 alunos do 1.º CEB, o que se traduz num 
investimento global de 5.743,50 €, verba inscrita nas Grandes Opções do Plano - PPI e AMR - 
e Orçamento para 2011, pelo que proponho que a Câmara Municipal ratifique a presente 
proposta de Auxílios Económicos, referente ao Ano Lectivo 2010/2011. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Dra.) 
03.02.2011 
 

 
* Por Delegação e Subdelegação de Competências, Despacho 
  do Exmo. Senhor Presidente da Câmara de 06.11.2009 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a ratificação da proposta de Auxílios Económicos referente ao 

Ano Lectivo 2010/2011.------------------------------------------ 

 

Ponto 4. DESPORTO E TEMPOS LIVRES  
  . CONSTRUÇÃO PAVILHÃO DESPORTIVO MUNICIPAL EM GRANJA DO ULMEIRO  

              - Concurso Público 
 

Foram presentes as seguintes informações: 
 
Assunto: DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO DESPORTIVO MUNICIPAL EM GRANJA DO ULMEIRO 
ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 
       

Com vista à execução da empreitada acima identificada, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 
 
1. ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 
 

Sugere-se a adopção da modalidade de concurso público, uma vez que o preço base é de 950.000,00 euros - cf. alínea b) 
do artigo 19º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro - 
 

A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da presente 
informação pertence à Câmara Municipal, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada superior a 149.639,36 euros 
– cf. alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de Junho -. 
 

O encargo previsto para a presente empreitada tem em parte dotação no orçamento para o presente ano de 2011 pela 
rubrica 02.02.07.01.03.02 e trata-se de acção inscrita em plano plurianual de investimentos com a classificação de 02.002 
2003/59. 
 
2. PROCESSO DE CONCURSO 

Programa de procedimento e caderno de encargos. 
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3. NOMEAÇÃO DE JÚRI 

Nomeação dos membros a integrar o júri: 
 

1. Presidente: João Eduardo Dias Madeira Gouveia, Dr.; 
2. Vogal: Santos Mota, Vice-Presidente (substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos); 
3. Vogal: Mário Monteiro, Engº; 
4. Suplente: Rui Fernandes, Arq. 
5. Suplente: Fernando Cavacas, Dr. 
 
À consideração superior, 
O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 
(Mário Monteiro, Eng.º) 
08.02.2011 
 

e 
 

Assunto: Desporto e Tempos Livres 
                Construção de Pavilhão Desportivo Municipal em Granja do Ulmeiro 
                 - Abertura de Novo Procedimento 
                - Escolha de Procedimento Prévio 
 

Na sequência da Deliberação de Câmara de 14.01.2011, relativa à empreitada de Construção 
do Pavilhão em assunto, designadamente a que aprovou, por unanimidade, a Resolução 
Sancionatória do Contrato de Empreitada, torna-se necessário, com vista à execução dos 
trabalhos em falta, em tempo útil, enquadrável na previsão temporal prevista na candidatura 
já aprovada, promover, no imediato a abertura de novo procedimento. 
 

Nestas circunstâncias, considerando: 
 

- Que o projecto de execução, aprovado em Reunião de Câmara de 29.06.2009 não sofreu 
alterações; 

- Que se mantém o valor base estimado para os trabalhos – 950.000,00 €. 
 

Propõe-se: 

a) A aprovação dos novos programa de procedimento e caderno de encargos; 
b) A abertura de concurso público para execução da obra, por empreitada. 

 

À consideração superior 
(Mário Monteiro, Engº.) 
2011-02-08 

 
Deliberado, por unanimidade, aprovar a adopção da modalidade de concurso público, conforme 

decorre das informações técnicas dos serviços.------------------------ 
 
 

Ponto 5. ACÇÃO SOCIAL – APOIO A INICIATIVAS DIVERSAS 
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                              - Desfile de Carnaval 2011 
 

Foi presente a seguinte proposta: 
 
 

Proposta  
 
 

Assunto: ACÇÃO SOCIAL - APOIO A INICIATIVAS DIVERSAS  

                        . DESFILE DE CARNAVAL 2 0 11 
 

 

 

 

À semelhança dos anos anteriores, a CÂMARA MUNICIPAL DE SOURE vai organizar o tradicional DESFILE DE 

CARNAVAL, actividade que integra o PLANO DE ACTIVIDADES DA CASA DA CRIANÇA. 
 

Para esta acção são convidadas a participar todas as crianças que frequentam o Ensino Pré-Escolar 
(Jardins de Infância e IPSS) e o 1.º CEB do Concelho de Soure. 
 

Este ano, o DESFILE ocorrerá no dia 04 DE MARÇO DE 2011 (Sexta-feira), pelas 10,00 horas, com início no 

Largo do Castelo, percorrendo, de seguida, algumas artérias da Vila de Soure. 
 

“FANTASIAS DA FLORESTA” será o tema aglutinador de acordo com as sugestões recolhidas junto das 

Escolas, designadamente dos Jardins de Infância e Escolas do 1.º CEB, tendo em vista sensibilizar 
a população escolar para a importância e valorização dos Espaços Florestais, em articulação 
também com a Floresta como cenário privilegiado de múltiplas histórias infantis. Este tema 
enquadra-se também no Ano de 2011 como Ano Internacional das Florestas, conforme 
Resolução da Assembleia Geral da ONU. Pretende-se ainda contribuir para o desenvolvimento da 
criatividade, através de diferentes formas de expressão e utilização de materiais diversificados. A 
partir dos mais novos, procura-se fazer chegar mensagens pertinentes a toda a comunidade 
envolvente. 
 

Assim, considerando o interesse pedagógico desta iniciativa, a qual, para além de proporcionar o 
encontro lúdico e pedagógico entre as crianças e educadores dos vários Estabelecimentos de 
Ensino do Concelho, contribuirá também para a abertura da comunidade escolar ao meio 
envolvente, proponho a sua realização bem como a autorização para a despesa daí 
decorrente, estimada em ≈ 1.000,00 €, tendo em conta a divulgação, animação musical do 
Desfile e um pequeno lanche a distribuir às crianças no final do mesmo.     
                   

 A Vereadora* 
 (Ana Maria Treno, Dra.) 
04.02.2011 
 

 
 
 

*  Por Delegação e Subdelegação de Competências, Despacho 
   do Exmo. Senhor Presidente da Câmara de 06.11.2009  

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno, isto 

é, a realização do Desfile de Carnaval 2011, bem como a autorização da despesa daí decorrente.-------

---------------------------------------------- 
Ponto 6. SAÚDE – ACÇÕES NO ÂMBITO DA SAÚDE 
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  . CONSTRUÇÃO DA EXTENSÃO DE SAÚDE DA FREG. DE SAMUEL 

      - Concurso Público 
 
 

Foram presentes as seguintes informações: 
 

 

Assunto: SAÚDE – ACÇÕES NO ÂMBITO DA SAÚDE 
CONSTRUÇÃO DA EXTENSÃO DE SAÚDE DA FREGUESIA DE SAMUEL - CONCLUSÃO 
ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

 
Com vista à execução da empreitada acima identificada, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 

 

1.ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

Sugere-se a adopção da modalidade de concurso público, uma vez que o preço base é de 240.000,00 euros - cf. alínea b) 
do artigo 19º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro - 
 

A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da presente 
informação pertence à Câmara Municipal, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada superior a 149.639,36 euros 
– cf. alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de Junho -. 
 

O encargo previsto para a presente empreitada tem em parte dotação no orçamento para o presente ano de 2011 pela 
rubrica 02.03.07.01.03.07 e trata-se de acção inscrita em plano plurianual de investimentos com a classificação de 04.001 
2005/85. 

 
2. PROCESSO DE CONCURSO 

Programa de procedimento e caderno de encargos. 

3. NOMEAÇÃO DE JÚRI 

Nomeação dos membros a integrar o júri: 

 
1. Presidente: João Eduardo Dias Madeira Gouveia, Dr.; 
2. Vogal: Santos Mota, Vice-Presidente (substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos); 
3. Vogal: Mário Monteiro, Engº; 
4. Suplente: Rui Fernandes, Arq. 
5. Suplente: Fernando Cavacas, Dr. 
 
 
 

À consideração superior, 
O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 
(Mário Monteiro, Eng.º) 
08.02.2011 
 
 
 
 
 
 

e 
 

Assunto:  Saúde – Acções no Âmbito da Saúde 
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                Construção da Extensão de Saúde da Freguesia de Samuel 
                 - Conclusão dos Trabalhos - Abertura de Novo Procedimento 
 
 
 

Na sequência das Deliberações de Câmara do dia 14.01.2011, designadamente a que, por 
unanimidade, deliberou aprovar a Resolução Sancionatória do Contrato de Empreitada 
subscrito em 16.09.2009 entre o Município de Soure e a então Construções e Obras Públicas de 
Cardoso e Gonçalves, S.A., posteriormente ENFOZ – Construções e Obras Públicas, S.A., para 
“Construção da Extensão de Saúde da Freguesia de Samuel”, torna-se necessário, com vista à 
conclusão dos trabalhos previstos no respectivo projecto de execução, promover, no imediato, 
a abertura de novo procedimento. 
 
 
 

Assim, considerando: 

- Que o projecto aprovado em 14.03.2009 não sofreu alterações; 
- Que o valor estimado para os trabalhos em falta é de 240.000,00 €. 

 

 

Propõe-se: 

a) A aprovação do Programa de Concurso e do Caderno de Encargos; 
b) A abertura de concurso público para a conclusão dos trabalhos em falta. 

 

 

 

À consideração superior 
(Mário Monteiro, Engº.) 
2011.02.08 
 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adopção da modalidade de concurso público, conforme 

decorre das informações técnicas dos serviços.------------------------ 

 
 
Ponto 7. HABITAÇÃO, URBANISMO E URBANIZAÇÃO – URBANIZAÇÃO E URBANISMO 
              . REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO ENTRE OS RIOS ANÇOS E ARUNCA 

             . Candidatura //QREN - mais CENTRO  
                 - Aprovação da Alteração N.º 1   (Reprogramação Temporal e Financeira) 
 
 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------------- 
Ponto 8. HABITAÇÃO, URBANISMO E URBANIZAÇÃO – URBANIZAÇÃO E URBANISMO 

             . AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ EDIFÍCIOS MUNICIPAIS 
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                   - Aquisição de Equipamento Informático 
                        . Adjudicação 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: HABITAÇÃO, URBANISMO E URBANIZAÇÃO - URBANIZAÇÃO E URBANISMO 
    AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EDIFÍCIOS MUNICIPAIS 

   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO INFORMÁTICO 
- ADJUDICAÇÃO 

       

Por despacho, de 28.01.2011, do Sr. Vice-Presidente Dr. Santos Mota, ratificado na Reunião de Câmara de 
31.01.2011, foi decidido recorrer à figura do ajuste directo, como procedimento prévio à adjudicação do 
fornecimento acima mencionado. 
 
O Relatório Final propõe a seguinte ordenação: 
 

EMPRESA VALOR 

Centro de Informática, S.A. 5.000,00 euros 

Carlos Manuel Carvalho Mendes 5.490,00 euros 

Realestudo ð Serviço de Engenharia Informática e Electrónica, Lda. 5.495,00 euros 
 

O Júri entendeu não dar lugar à audiência dos interessados, devido à urgência em adjudicar o presente 
fornecimento, conforme alínea a) do n.º 1 do artigo 103.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro. 
 

Tendo em conta o critério de adjudicação ð o do preço mais baixo ð o Júri propõe, no seu Relatório Final, a 
adjudicação à empresa Centro de Informática, SA. 
 

Não é obrigatória a celebração de contrato escrito nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 95º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 
 

CONCLUSÃO 

Tendo em conta a presente informação, sugerimos: 

1. A homologação do relatório final de análise de propostas; 
 

2. A adjudicação do presente fornecimento à empresa òCentro de Informática, S.A.ó; 
 

3. Autorização para a realização da despesa no valor de 5.000,00 euros, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 
 

 
 

À consideração superior, 
O Técnico-Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
07.02.2011 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a ratificação do Despacho do Senhor Vice -Presidente, Dr. 

Santos Mota.------------------------------------------------------ 
Ponto 9. HABITAÇÃO, URBANISMO E URBANIZAÇÃO 
                . CASAS MORTUÁRIAS - CONSTRUÇÃO/REABILITAÇÃO 
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                   - Comparticipações // 2011  
        9.1. Das Freguesias (1) 
 
 
 
 

HABITAÇÃO, URBANIZAÇÃO E URBANISMO 
 

 

                   CASAS MORTUÁRIAS 

                                        CONSTRUÇÃO/REABILITAÇÃO 

 
 

DAS FREGUESIAS - Comparticipações // 2011 - (1) 
 

Proposta 

 
 

 

Entidade Transferência 

de Capital 
 

 

Jun ta de Fr eg ues ia de Deg r ac ias   
 
 

 

 

 

15.000,00 € 

 

 
O Vice-Presidente* 

(Santos Mota, Dr.) 

2011.02.07 

 

 

* Por Delegação e Subdelegação de Competências, Despachos  

do Exmo Senhor Presidente da Câmara, de 03.11.209 e 06.11.2009.  

 
 

O Senhor Presidente referiu que: “está praticamente concluída a construção da Casa 
Mortuária das Degracias… em Maio de 2009, aprovámos um apoio no valor de 
20.000,00 euros... Agora, trata-se de aprovarmos um reforço de 15.000,00 euros 
para a sua conclusão… Releve-se que esta Casa Mortuária tem um investimento 
superior ao habitual porque a Junta de Freguesia de Degracias incluiu no projecto, 
na parte de baixo, uma zona de garagem onde irá guardar os seus equipamentos…”  

 

 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta do Senhor Vice -Presidente, Dr. Santos Mota.--

---------------------------------------------------------------------- 
         
9.2. Das Paróquias (1) 
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HABITAÇÃO, URBANISMO E URBANIZAÇÃO  
 
 

 

                      CASAS MORTUÁRIAS 

                                            DAS PARÓQUIAS OU INSTITUIÇÕES  
 

Comparticipações // 2011 - (1) 
 

 

Proposta 
 

 

 

 

 

 

 

Entidade 
Transferência 

de Capital 
 
 

Fá br ic a da Ig r ej a Par o quial da Fr eg ues ia de So ur e 
   - Co m is s ã o  Fabr iqueir a da Capela do  Cas c o n ho  -  
 

 

 

20.000,00 €   

 

 

O Vice-Presidente*  

 (Santos Mota, Dr.)  

      2011.02.07 

 
 

* Por Delegação e Subdelegação de Competências, Despachos  

   do Exmo Senhor Presidente da Câmara, de 03.11.209 e 06.11.2009.  

 
 

 
 

O Senhor Presidente referiu que: “a Câmara Municipal acompanhou e colaborou no 
desenvolvimento deste projecto, conjuntamente com a Comissão Fabriqueira do 
Casconho… Trata-se de aprovarmos, numa primeira fase, um apoio no valor de 
20.000,00 euros.”  
 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta do Senhor Vice-Presidente, Dr. Santos Mota.--

--------------------------------------------------------------------- 
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Ponto 10. PROTECÇÃO CIVIL – SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTECÇÃO CIVIL 
 

               . Criação de um Sistema de Gestão de Protecção Civil para o Concelho de 
Soure 

               . Candidatura //QREN - mais CENTRO  
                  - Aprovação da Alteração N.º 2   (Reprogramação Temporal e 

Financeira) 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Ponto 11. PROTECÇÃO CIVIL – SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTECÇÃO CIVIL 
 

              . Elaboração do Plano Municipal de Emergência e Sensibilização no 
Âmbito da Protecção Civil para o Concelho de Soure 

              . Candidatura //QREN - mais CENTRO  
                    - Aprovação da Alteração N.º 1   (Reprogramação Temporal e 

Financeira) 
 
 
 
 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------- 
 

 

 

 

 
 

Ponto 12. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES 
               .  BENEFICIAÇÃO DO C.M. 1113 ENTRE VILA NOVA DE ANÇOS E O LIMITE DO 

CONCELHO (COM CONDEIXA) 

               . Candidatura //QREN - mais CENTRO  
                    - Aprovação da Alteração N.º 1   (Reprogramação Temporal e 

Financeira) 
 
 
 
 
 
 
 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------- 
 
Ponto 13. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES 
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                  . LIGAÇÃO FERROVIÁRIA DE ALTA VELOCIDADE DO EIXO LISBOA/PORTO 
                   - Projecto de Decreto que Altera as Áreas Sujeitas a Medidas Preventivas 

nos Termos da Resolução do Conselho de Ministros N.º 12/2009, de 27 
de Janeiro 

                   - Emissão de Parecer 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
 

assunto: Projecto de Decreto que altera as áreas sujeitas a medidas preventivas nos termos da Resolução do    
Conselho de Ministros nº 12/2009, de 27 de Janeiro 

 
              A Resolução do Conselho de Ministros nº 12/2009, de 27 de Janeiro, sujeitou a 

medidas preventivas as áreas abrangidas pelos traçados compreendidos entre Vila Franca de Xira e 
Alenquer e entre Pombal e Oliveira do Bairro, do empreendimento público relativo à ligação ferroviária 
de alta velocidade do eixo Lisboa/Porto. 
 

Os traçados propostos foram objecto de Avaliação de Impacte Ambiental, que veio ditar a 
selecção de uma das alternativas de corredor, com a consequente emissão da Declaração de Impacte 
Ambiental. 
 

Assim, algumas áreas previstas na Resolução de Conselho de Ministros nº 12/2009, de 27 de 
Janeiro, tornam-se desnecessárias para assegurar a manutenção das condições exigidas para a 
programação e execução da ligação ferroviária de alta velocidade entre Lisboa e Porto. 
 

Tendo terminado a 27 de Janeiro de 2011 o prazo de vigência das medidas preventivas, torna-se 
necessário prorrogar por mais um ano a sua vigência. 
 

Naturalmente que esta prorrogação já só terá a ver com as áreas necessárias ao traçado 
escolhido, isto é, as medidas preventivas relativas ao traçado preterido caducaram pura e 
simplesmente. 

 
Observe-se que no projecto de decreto em análise que altera as áreas sujeitas a medidas 

preventivas nos termos da Resolução do Conselho de Ministros nº 12/2009, de 27 de Janeiro, se pode 
constatar, designadamente, o seguinte: 

 
 

1 ï Foi escolhido o traçado 2; 
2 ï No Concelho de Soure foram suprimidas as ligações directas e inversas éé..  
 

ééou seja, verifica-se uma total coincidência com o parecer aprovado, por unanimidade, na reunião 
de Câmara Municipal de 28/01/2010. 
 
 

Assim sendo, sugere-se a emissão de parecer favorável. 

 
Maria José Carvalhão ï Engª Civil 
Chefe de Divisão O.P.U. 
04.02.2011 
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De Acordo 
Informe-se, de imediato, 
Em conformidade. 
À Reunião de Câmara 
2011-02-04 
(João Gouveia, Dr.) 

O Presidente de Câmara 

 
 
O Senhor Presidente referiu que: “na prática, este Projecto de Decreto nos Termos 
da Resolução do Conselho de Ministros nº 12/2009, de 27 de Janeiro, traduz aquilo 
que foi a nossa orientação, quer em termos de escolha do Troço 2, quer em termos 
do Parecer Desfavorável às ligações directas e inversas de suporte ao Troço 
Principal… Portanto, trata-se, claramente, de uma solução que vem de encontro 
àquilo que foi a nossa posição aprovada, na Reunião de Câmara de 28.01.2010… 
Determinei à Senhora Eng.ª Maria José, Chefe de Divisão O.P.U., para que 
informasse no imediato… Logo após produzi despacho, concordando com as 
conclusões e remetendo para a Reunião de Câmara para ratificação… Agora, 
trata-se de aprovarmos a ratificação da Emissão de Parecer Favorável…” 
 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a ratificação da Emissão de Parecer Favorável, 

conforme decorre da informação técnica dos serviços.------------------- 

 
 
Ponto 14. GRANDES OPÇÕES DO PLANO - PPI E AMR - E ORÇAMENTO // 2011 
               . Apreciação de Propostas de Alteração - 1.ª/1.ª - . 
 
 
 

Deliberado, por maioria, com cinco (5) votos a favor e duas  (2) abstenções, aprovar as 

Propostas de Alteração - 1.ª/1.ª - .--------------------------------------- 

 
 
 
 
 
Ponto 15. RECURSOS HUMANOS – ESTÁGIOS PROFISSIONAIS  
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              . Protocolos 
               . Agrupamento de Escolas de Soure 
         15.1. Curso Profissional de Técnico de Gestão 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 

 

Proposta  
 

Assunto: RECURSOS HUMANOS  
 

                     ESTÁGIOS PROFISSIONAIS 
               . CURSO PROFISSIONAL - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SOURE 

                     - Técnico de Gestão 

 
 

 

 

 

No âmbito do funcionamento do curso em epígrafe, no Agrupamento de Escolas de Soure, 
este propôs à Câmara Municipal a celebração de PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO que visam a 
inserção de três ou quatro formandos num Estágio Profissional, com a duração de, 
aproximadamente, onze semanas, a decorrer no ano de 2011, na Câmara Municipal, com 
início em Março. 
 

Este curso, que prevê a obrigatoriedade, em contexto real de trabalho, de um estágio, 
permitirá aos alunos que o frequentam a obtenção de um diploma de conclusão do 12.º Ano 
de Escolaridade, com Qualificação Profissional de Nível 3. 
 

Note-se que esta é uma resposta concreta a uma necessidade identificada no Diagnóstico 
Social do Concelho, no âmbito da Rede Social e a um dos Projectos Estruturantes do Plano de 
Desenvolvimento Social - PONTES PARA A VIDA -, que aponta, especificamente, para o acesso a 
uma oferta educativa diversificada, devendo existir articulação entre a oferta educativa e as 
entidades empregadoras.  
 

Neste quadro, proponho que se autorize a subscrição dos Protocolos de Colaboração em anexo 

com o Agrupamento de Escolas de Soure, os quais não constituem para a Autarquia qualquer 

tipo de encargo. 
 
A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Dra.) 
03.02.2011 

*  Por Delegação e Subdelegação de Competências, Despacho 
   do Exmo. Senhor Presidente da Câmara de 06.11.2009  

 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a subscrição da proposta de Protocolo de Colaboração. --

-------------------------------------------------------------------------- 
 
 15.2. Técnico de Manutenção Industrial/Electromecânica 
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Foi presente a seguinte Proposta: 
 

Proposta  
 

Assunto: RECURSOS HUMANOS  
 

                   ESTÁGIOS PROFISSIONAIS 
               .  CURSO PROFISSIONAL - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SOURE 

                     - Técnico de Manutenção Industrial / Electromecânica   

 
 

No âmbito do funcionamento do curso em epígrafe, no Agrupamento de Escolas de Soure, 
este propôs à Câmara Municipal a celebração de PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO que visam a 
inserção de três formandos num Estágio Profissional, com a duração de 420 horas, a decorrer 
no ano de 2011, na Câmara Municipal, com início no dia 28 de Março. 

 
Este curso, que prevê a obrigatoriedade, em contexto real de trabalho, de um estágio, 
permitirá aos alunos que o frequentam a obtenção de um diploma de conclusão do 12.º Ano 
de Escolaridade, com Qualificação Profissional de Nível 3. 

 
Note-se que esta é uma resposta concreta a uma necessidade identificada no Diagnóstico 
Social do Concelho, no âmbito da Rede Social e a um dos Projectos Estruturantes do Plano de 
Desenvolvimento Social - PONTES PARA A VIDA -, que aponta, especificamente, para o acesso a 
uma oferta educativa diversificada, devendo existir articulação entre a oferta educativa e as 
entidades empregadoras.  

 
Neste quadro, proponho que se autorize a subscrição dos Protocolos de Colaboração em 
anexo com o Agrupamento de Escolas de Soure, os quais não constituem para a Autarquia 
qualquer tipo de encargo. 

 
 A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Dra.) 
04.02.2011 
 

*  Por Delegação e Subdelegação de Competências, Despacho 
   do Exmo. Senhor Presidente da Câmara de 06.11.2009  

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a subscrição da proposta de Protocolo de Colaboração. ---

------------------------------------------------------------------------- 
 

 
Ponto 16. RECURSOS HUMANOS – ESTÁGIOS PROFISSIONALIZANTES 
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             . Protocolo 
              . Agrupamento de Escolas de Soure 
                      - Curso EFA de Instalação de Sistemas Informáticos 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 

Proposta  
 

Assunto: RECURSOS HUMANOS  
 

                   ESTÁGIOS PROFISSIONALIZANTES  
             . CURSO EFA (EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO DE ADULTOS) - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SOURE 

                     - Instalação e Operação de Sistemas Informáticos   
 
 

 

 

 

No âmbito do funcionamento do curso em epígrafe, no Agrupamento de Escolas de Soure, este 
propôs à Câmara Municipal a celebração de PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO que visam a inserção 
de quatro formandos num Estágio Profissionalizante, com a duração de 210 horas, a decorrer no 
ano de 2011, na Câmara Municipal, nos meses de Junho e Julho. 
 

Este curso, que prevê a obrigatoriedade, em contexto real de trabalho, de um estágio, 
permitirá aos alunos que o frequentam a obtenção de um diploma de conclusão do 9.º Ano 
de Escolaridade, com Qualificação Profissional de Nível 2. 
 

Note-se que esta é uma resposta concreta a uma necessidade identificada no Diagnóstico Social 
do Concelho, no âmbito da Rede Social e a um dos Projectos Estruturantes do Plano de 
Desenvolvimento Social - PONTES PARA A VIDA -, que aponta, especificamente, para o acesso a uma 
oferta educativa diversificada, devendo existir articulação entre a oferta educativa e as entidades 
empregadoras.  
 

Neste quadro, proponho que se autorize a subscrição dos Protocolos de Colaboração em anexo 
com o Agrupamento de Escolas de Soure, os quais não constituem para a Autarquia qualquer 
tipo de encargo. 
 

 A Vereadora* 

(Ana Maria Treno, Dra.) 
 04.02.2011 
 

 
 

 

 

*  Por Delegação e Subdelegação de Competências, Despacho 
   do Exmo. Senhor Presidente da Câmara de 06.11.2009 

 
Deliberado, por unanimidade, aprovar a subscrição da proposta de Protocolo de Colaboração. ---

------------------------------------------------------------------------- 
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Ponto 17. RLCTM - REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA DE TAXAS                        

MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SOURE  
                   . Publicidade 
                      - Carnaval da Bairrada // 2011 
                          . Autorização para a Divulgação do Evento 
                           . Isenção de Taxas 
 

 

Foram presentes as seguintes informações: 
 
 

assunto: Publicidade - Carnaval da Bairrada 2011 
              Autorização para a divulgação do evento 
                  Isenção de taxas 
 

 
 

O Município da Mealhada solicitou autorização para divulgar o Carnaval da Bairrada ï 2011. 
Pretende fazer a divulgação do evento nos dias 17 e 18 de Fevereiro, com horário previsto 

das 9:00h às 19:00h, através de diferentes meios de divulgação, como sejam, a publicidade sonora e 
a distribuição de cartazes e flyers. 

Solicita também a isenção das respectivas taxas. 
O valor da taxa a cobrar seria 18 ú. 
Tendo em conta a informação jurídica em anexo, ao abrigo do artigo 26º do Regulamento de 

Liquidação e Cobrança de Taxas Municipais, poderá ser concedida a isenção de taxas devidas pela 
divulga«o do evento ñCarnaval da Bairrada - 2011ò, atrav®s de delibera«o fundamentada da 
Câmara. 

Assim, sugere-se ainda que, dado tratar-se de uma iniciativa de um município vizinho com 
significativo impacto cultural, económico e social, num quadro de colaboração recíproca 
intermunicipal, se possa equacionar a aprovação da isenção solicitada. 
 
 
Maria José O. Carvalhão ï Engª   
Chefe de Divisão Obras Particulares  
04.02.2011 

 
e     

 
 
 
 

assunto: Isenção de taxas 

processo: 100383/2011 

requerente: Municipio da Mealhada 

local: Soure   

 
 

Através do requerimento referido em epígrafe, vem, o Município da Mealhada, solicitar autorização 
para a divulgação, do evento ñCarnaval da Bairrada ï 2011ò, na §rea territorial do concelho de Soure, 
mediante a distribuição de cartazes e meios sonoros. 
 

Concomitantemente à autorização, requer ainda a isenção das respectivas taxas que sejam devidas. 
 

A matéria das isenções subjectivas das taxas municipais, encontra-se regulada no artigo 25.º e 26.º do 
Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas Municipais do Município de Soure (RLCTM). 
 
No presente caso o requerente é um Município, ou seja uma pessoa colectiva de direito público.  
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Assim, desde logo não se insere no grupo das entidades, passíveis de isenção do pagamento de 
taxas, previstas no artigo 25.º do RLCTM. 
 

No entanto, para além das isenções e entidades, referidas no supra mencionado artigo 25.º, prevê o 
artigo 26.º do RLCTM a possibilidade de concessão de outras isenções totais ou parciais, mediante 
deliberação fundamentada da Câmara Municipal. 
 

Em face do exposto somos de parecer que: 
 

Ao abrigo do artigo 26.º do RLCTM, poderá ser concedida, ao Município da Mealhada, a isenção 
de taxas devidas pela autoriza«o de actividades de divulga«o, do evento ñCarnaval da 
Bairrada ï 2011ò, a realizar no territ·rio do concelho de Soure, atrav®s de delibera«o 
fundamentada da Câmara Municipal. 

 
 
 

 

À consideração superior,  
31 de Janeiro de 2011 
(Edgar J. Domingues) 
 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Autorização para a Divulgação do Evento bem como a 

respectiva Isenção de Taxas, conforme decorre da informação técnica dos serviços. -----------------

-------------------------------------- 
 
Ponto 18. CENSOS 2011 
               . XV Recenseamento Geral da População e V Recenseamento Geral da 

Habitação  
 

Foi presente a seguinte informação: 
 

Assunto: Censos 2011 
 

O Instituto Nacional de Estatística (INE) está a iniciar a operação Censos 2011 (XV Recenseamento 
Geral da População e V Recenseamento Geral da Habitação). 
 
Nesta realização intervêm diversas entidades, designadamente: 
- Secção Eventual para Acompanhamento dos Censos (SEAC 2011), do Conselho Superior 
de Estatística; 
- Instituto Nacional de Estatística (INE); 
- Serviço Regional de Estatística dos Açores e Direcção Regional de Estatística da Madeira; 
- Câmaras Municipais; 
- Juntas de Freguesia; 
- Serviços e Organismos dos Ministérios competentes em razão da matéria. 
 
As Câmaras Municipais responsabilizam-se pela organização, coordenação e controlo das 
tarefas de recenseamento na área da respectiva jurisdição, nos termos definidos pelo INE. 
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As funções de organização e coordenação e a superintendência do controlo são exercidas 
pelo Presidente de Câmara Municipal ou, nas suas ausências ou impedimentos, por um 
Vereador por ele designado. 
 
De acordo com o nº 4 do artº 10º do D.L. nº 226/2009 de 14 de Setembro, as Câmaras 
Municipais, têm, ainda, como competências: 
- Confirmar ou actualizar, para efeitos estatísticos, os limites geográficos das respectivas 
freguesias e aglomerados populacionais, de acordo com as normas do INE; 
- Promover a divulgação das actividades censitárias a nível do município, designadamente 
através de editais ou de outros meios emanados do INE; 
- Facultar os meios necessários às actividades censitárias, nomeadamente instalações, 
mobiliário e veículos de transporte próprio; 
- Designar um Técnico Municipal para prestar apoio administrativo ao Delegado Municipal; 
- Proceder ao alistamento de candidatos e recenseadores que intervêm localmente nas 
operações censitárias, de acordo com a orientação definida pelo INE; 
- Proceder á distribuição, pelas Juntas de Freguesia, dos instrumentos de notação, bem 
como de toda a documentação auxiliar, designadamente manuais e impressos, elaborados 
pelo INE; 
- Verificar, certificar e devolver ao INE, até 60 dias após o momento censitário, todos os 
instrumentos de notação recolhidos, bem como os impressos auxiliares; 
- Proceder ao pagamento das remunerações do pessoal interveniente nos trabalhos de 
recenseamento, através de uma conta bancária aberta especificamente para este efeito; 
- Promover a instalação dos pontos de apoio ao preenchimento de questionários que 
considerem necessários, de acordo com as características, área e número de residentes em 
cada freguesia, e informar a população da sua localização e horário de funcionamento; 
 
Relativamente ao financiamento dos Censos 2011, o INE colocará, á disposição das 
Câmaras Municipais, as dotações necessárias para suportar as despesas associadas á 
realização das operações censitárias a nível municipal, procedendo, as Câmaras Municipais, 
á abertura de uma conta bancária específica para depósito da dotação atribuída pelo INE que 
será utilizada para o pagamento de todas as despesas relativas aos Censos 2011, 
efectuadas em nome do INE.  
 
As Câmaras Municipais ficam obrigadas a manter um registo contabilístico autónomo das 
dotações colocadas á sua disposição para os Censos 2011 e das despesas realizadas em 
nome do INE, elaborando para o efeito mapas discriminativos das dotações recebidas e das 
despesas realizadas, conforme modelo disponibilizado pelo INE. 
 

Para efeitos de prestação de contas, as Câmaras Municipais devem remeter em triplicado e 
até 31 de Agosto de 2011 directamente ao INE, os mapas atrás mencionados. 
 

Decorreu no passado dia 12 de Janeiro uma reunião entre a Coordenadora Regional do INE 
e o interlocutor do Município de Soure, Vereador Mário Jorge Nunes, onde se abordou 
genericamente a organização dos Censos 2011, tratando-se concretamente dos seguintes 
assuntos: 
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1)- Apoio logístico do Município de Soure à operação, nomeadamente, na disponibilização de um 
gabinete onde o Delegado Municipal possa exercer a sua actividade, de local onde possa ser 
ministrada formação e de um espaço para armazenamento de material afecto aos Censos 2011. 
 

O Município disponibilizará uma sala com as condições necessárias para o Delegado Municipal 
desempenhar as suas funções, a indicar o mais brevemente possível, apontando-se, desde já, 
que o local a disponibilizar para as acções de formação será o auditório da Biblioteca Municipal. 
 
2)- Nomeação de um interlocutor do Município. 
Relativamente a este ponto foi comunicado ao INE que por despacho do Senhor Presidente 
da Câmara Municipal de 22/12/2010, foi designado como interlocutor do Município de Soure, 
o Senhor Vereador Mário Jorge Nunes. 
 
3)- Nomeação de um Técnico Municipal que prestará apoio ao Delegado Municipal. 
A Câmara Municipal irá disponibilizar um Técnico que prestará apoio eminentemente 
administrativo ao Delegado Municipal, a definir no âmbito da gestão de recursos humanos do 
Município, cujo perfil está definido pelo INE. 
 No caso de não haver nenhum funcionário disponível nos Serviços, poderá o mesmo ser 
recrutado em regime de contrato de tarefa, conforme o foram todos os técnicos contratados 
pelo INE. 
 
4)- Selecção do Delegado Municipal. 
A Câmara Municipal foi posta ao corrente pelo INE do processo de recrutamento e selecção 
do Delegado Municipal, que embora seja da competência do INE será desenvolvido em 
articulação com o Município. 
 
5)- Marcação de uma reunião com os Senhores Presidentes de Junta de Freguesia. 
Foi acordada a marcação da referida reunião para o dia 26 de Janeiro, pelas 18 horas, a 
efectuar-se na Câmara Municipal, tendo para o efeito esta Autarquia procedido aos convites 
aos Senhores Presidentes de Junta de Freguesia. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

O Vereador, 
(Mário Jorge Nunes) 
21.01.2011 

 
 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------- 


